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N" &INDICA A0 CHEFE DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL PARA QUE SEJAVI ADOTAIM
PROVIDENCIAS PARA MELHORIA NA SINALI' «(ªÃ
HORIZONTAL DE TRÃVSITO NA RUA DR. SUA
ROMEU COM A RUA DObTOR LAl DO DE CAMAIu. .|
CONFORME EWFHFICA

SENHOR PRESIDENTE

CONSIDERANDO que sinalização Horizontal de trânsito, bem como as
* placas indicativas são essenciais para guiar e instruir os Munícipes. bem

como os turistas que vlsltam nossa Cidade:

CONSIDERANDO que a rua Doutor Soares Romeu cºm a rua Doutor
Laudo de Camargo, no bairro Jardim São Lulz, a sinalização de faixa de
trânsito Horizontal está apagada;

iNDICO. na forma regimental, ao Senhor Praieira Municipai, que adote as
medidas necessánas junto aos órgãos compeientes no sentido de se
providencnar a manutenção da sinaiização horizontal de trânsito no local
mencionado acima.

Saia das Sessões. 02 de setembro de 2019,
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